
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35.383/24.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/24.

 OBJETO:  PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS E COLETIVOS DE CULTURA COM RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

DECISÃO DE RECURSOS

Vistos,

Em face dos  elementos constantes no presente  processo administrativo, ACOLHO, a manifestação da 

Comissão de Seleção dos candidatos inscritos no Chamamento Público para Premiação para Agentes Culturais 

e Coletivos de Cultura com recursos da Política Nacional  Aldir  Blanc De Fomento à Cultura -  Pnab (Lei  Nº  

14.399/2022) , pelo que NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pelo agente cultural Leonardo Garcia 

Gonçalves Produções Teatrais - ME, mantendo a respectiva DESCLASSIFICAÇÃO.

Publique-se na forma da lei.

Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 24 dias do mês de fevereiro 2025.

Samuel Quinto Feitosa
Secretário de Cultura



Ata de Análise de Recurso 

Edital Chamamento: 002/2024 
Processo nº 35.383/24
Protocolo: 40.839/24 
Agente Cultural:  Leonardo Garcia Gonçalves Produções Teatrais-ME 

Em relação ao recurso, informamos que ele foi parcialmente DEFERIDO.

Após a análise do recurso em referência,  temos a informar que as avaliações 

foram retificadas por dois pareceristas, alterando as notas individuais. No entanto, um 

dos pareceristas não alterou a avaliação mantendo o proponente desclassificado.

Em  anexo,  os  pareceres  finais  dos  pareceristas  conforme  os  critérios 

estabelecidos no edital.

Atendendo a Lei nº 13.709/2018, (LGPD) os dados dos pareceristas não serão 

divulgados. 

      Comissão Municipal 
       Portaria nº 5.098/25-GP



PROCESSO ELETRÔNICO Nº 35.383/24 CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024  

PREMIAÇÃO DE AGENTES E COLETIVOS CULTURAIS 
RESPOSTA AO RECURSO

NOME DO PROPONENTE: Leonardo G. Gonçalves Prod. Teatrais – ME Nº PROTOCOLO: 40.839/2024

RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO:

Ao tomarmos conhecimento do recurso impetrado pelo proponente, esta Comissão reuniu-se virtualmente para analisá-lo. Após leitura individual do recurso, 
os  pareceristas tomaram conhecimento dos pareceres de todos os membros, examinando-os detalhadamente, levantando questionamentos, debatendo e 
defendendo  pontos de vistas. Houve discordância entre os pareceristas em alguns pontos mas todos concordaram em manter as notas atribuídas ao projeto. No 
entanto, o recurso é parcialmente deferido conforme segue abaixo o posicionamento de cada um dos pareceristas:

PARECERISTA 1 - No ato da inscrição, o proponente pleiteou que “O proponente manifesta e faz uso de seu direito de concorrer neste edital pleiteando as 
bonificações de pontuação para pessoas LGBQIPN+”. Sendo assim, é concedida a pontuação extra na soma de 5 pontos, de modo que a soma final do projeto passa de 
40 para 45 pontos. Com relação à argumentação do proponente sobre a adequação de sua inscrição como Pessoa Jurídica e das comprovações curriculares 
enviadas, este parecerista já havia confirmado a validade da inscrição, sua modalidade e a documentação de suporte apresentada. Nota-se que o edital afirma 
que:





Aqui o que diz o projeto:

Tendo em vista que o edital permite a inscrição de pessoas jurídicas, inclusive as unipessoais; considerando que não há nenhum dispostivo no edital que vede a 
inscrição de um coletivo através de uma pessoa jurídica; levando em conta que o coletivo em questão foi fundado e tem como um dos principais membros o 
próprio proponente na condição de representante legal de sua pessoa jurídica; conclui-se que não há nada no edital que vede expressamente que uma pessoa 
jurídica envie um projeto que tenha como objeto o trabalho de um coletivo do qual o representante legal da pessoa jurídica faz parte. Se o edital não o faz, 
mesmo que seja omisso, o proponente não pode ser prejudicado. Soma-se a isso que é prática corrente e legal que grupos artísticos e coletivos usem a pessoa 
jurídica de uma pessoa como MEI, Empresário Individual, Micro Empresa ou SLU para firmar contratos e participar de editais. Enfim, é adequada, nos termos 
deste edital, a inscrição via Pessoa Jurídica em nome de um dos membros do coletivo e, naturalmente, as comprovações do coletivo dizem respeito tanto à 
pessoa física de Leonardo G. Gonçalves, quanto à sua pessoa jurídica, da qual ele é representante legal.

\\                                                                                                       



PARECERISTA 2 - O presente parecer se fundamenta na solicitação do proponente a respeito da alteração da pontuação extra. Resolvo aceitar o 
pedido  e conceder a referida pontuação, tendo em vista constar na inscrição, declaração LGBTQIAPN+, conforme imagem abaixo, passando 
portanto a sua pontuação de 39 para 44 pontos.



A respeito das questões em torno da inscrição, personalidade jurídica e comprovações anexadas, de fato, pairam inúmeras inquietações, quanto 
sua adequação (ou não) ao exigido, demandando uma leitura de conjuntura, atenta a minúcias da matéria, conforme se deteram os avaliadores.
Sob minha perspectiva, a partir da leitura documental, a proposta está muito proxima a ideia contemporânea de ativismo cultural em circuito. Seu 
caracteristico hibridismo artistico, não só marca as expressões cênicas, mas sua essência. A exemplo da gênese deste, nos idos de 2010, resultado do encontro  
de seus fundadores em terra extrangeira. Experiências de pesquisas que se cruzam e itineram pela europa com grupo de mais 10 artistas. O que se esperar dai, 
se não o inusitado? Desde 2012 atua no município.  É  Ponto de Cultura,  com nove espetáculos  que circularam 12 estados e  o  D.F.  ,  além de festivais  
internacionais. Uma respeitável história a considerar e que, a meu ver, justifica pontuação. Por isso, concluo minha análise com parecer favorável a proposta.

\\                                                                                                       

PARECERISTA 3 - Em recurso apresentado o proponente argumenta que o projeto está em fase de seleção e não de habilitação, informando que a comissão de  
seleção “nada deve inferir ou julgar sobre o proponente ser ou não apto para representar o coletivo CARAVAN MASCHERA”. Conforme descrito no parecer, a  
análise dos projetos se dá de maneira objetiva. Logo, o proponente é Leonardo G. Gonçalves Prod. Teatrais – ME, não havendo nenhum outro nome a ser 
avaliado além do proponente. A informação é corroborada pelo próprio proponente, que no formulário de inscrição aponta trata-se de pessoa jurídica com  
somente um representante legal.

Dito isto, se procede a análise do projeto e o mesmo formulário não descreve a trajetória cultural do proponente, Leonardo G. Gonçalves Prod. Teatrais – ME, 
mas sim de um coletivo:



O mesmo ocorre com as ações desenvolvidas pelo agente cultural. Busca-se pela integração do PROPONENTE como agente cultural e a sua contribuição à cultura 
local. Novamente, não há nenhuma menção ao PROPONENTE:



A análise não se dá por inferência, como afirma o proponente em seu recurso, muito pelo contrário, mas amparada pelo disposto no instrumento 
convocatório e as regras nele estabelecidas. As razão de sua desclassificação estão amparadas nas atribuições da COMISSÃO DE SELEÇÃO, que conforme 
descrito no subitem 6.3. é “composta pela análise da trajetória do agente cultural de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou 
cultural do município de Atibaia, e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo III”, e, ainda, que “A análise  
compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus impactos e relevância social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A 
pontuação de cada agente cultural é atribuída em função desta comparação”. Não se trata, portanto, de uma etapa da comissão de habilitação, meramente  
documental, como o recurso do proponente faz parecer, mas objetiva: o proponente não comprova sua trajetória artística e cultural e não é possível atribuir 
nota ao proponente baseado nas comprovações de atuação de outro agente cultural.

Esta comissão também esclarece, a título de informação, que a busca pelo CNPJ da empresa e de um possível nome fantasia se deu justamente porque, não



havendo nenhuma comprovação sobre a atuação do proponente e todas estas serem de um coletivo, este poderia não ter informado, por descuido ou 
qualquer outra razão, o nome do coletivo como sendo o seu próprio (como nome fantasia, por exemplo), sendo absurda a ideia do proponente de que a  
comissão de seleção, sem nenhuma vinculação documental entre pessoas distintas, possa inferir que o proponente e o coletivo são a mesma pessoa.

O que está dito no parecer, de maneira clara, é:

1. O proponente é uma pessoa jurídica;
2. O proponente não está representando ninguém além de si mesmo;
3. Os documentos comprobatórios de trajetória artística enviados no projeto inscrito não são do proponente;
4. O proponente não atende aos requisitos do edital;
5. O proponente não comprova reconhecida atuação na categoria cultural inscrita;
6. O proponente não comprova integração e inovação do agente cultural com outras esferas do conhecimento e da vida social. Ex.: integração entre cultura e 
educação, cultura e saúde, cultura e meio ambiente, etc.
7. O proponente não comprova a sua contribuição à populações em situação de vulnerabilidade social, tais como idosos, crianças, pessoas negras, etc.
8. O proponente não comprova a contribuição do agente cultural à(s) comunidade(s) em que atua, tais como realização de ações dentro da comunidade, 
contratação de profissionais da comunidade, etc.

Esta é a argumentação legal que justifica as notas atribuídas ao proponente, não comprovar nenhum dos critérios estabelecidos pelo edital para atribuição de  
notas. Comprova-se, de maneira clara e incontestável, sem margem de dúvida, de forma definitiva e precisa, com total clareza e certeza e de modo 
inquestionável,  o que SE DEMONSTRA, o que SE COMPROVA, não o que se escreve. O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e 
informações da sua inscrição, não sendo atribuição da comissão averiguar nada além do que é enviado quando da submissão do projeto.  E o proponente, a 
pessoa jurídica Leonardo G. Gonçalves Prod. Teatrais – ME não comprova o que é exigido pelo edital, razão pela qual permanece a nota atribuída e sendo o  
recurso INDEFERIDO.

Atibaia, 24 de Fevereiro de 2025.

PARECERISTA 1 PARECERISTA 2 PARECERITA 3


	DECISÃO DE RECURSOS
	Secretário de Cultura

